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LEI Nº 14.589, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007
(Projeto de Lei nº 609/07, do Executivo)

Institui abono a ser concedido aos servi-
dores públicos municipais no mês de
dezembro de cada ano.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 7 de novembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica instituído abono anual, que poderá ser concedido
aos servidores públicos municipais, ativos e inativos, da Admi-
nistração Direta, regidos pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro
de 1979, no mês de dezembro de cada ano, a critério do Chefe
do Executivo, a partir do exercício de 2008.
§ 1º. O abono de que trata esta lei poderá ser concedido em
cada exercício, desde que:
I - haja disponibilidade orçamentária e financeira;
II - as despesas com pessoal e respectivos encargos não ultra-
passem o limite de 40% (quarenta por cento) da média das re-
ceitas correntes.
§ 2º. O valor do abono será fixado em decreto regulamentar,
anualmente, e corresponderá, no máximo, a R$ 380,00 (tre-
zentos e oitenta reais).
Art. 2º. O abono não se incorporará, para quaisquer efeitos,
aos vencimentos, salários e proventos, bem como sobre ele
não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor, ve-
dada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo
simultâneo que importe em acréscimo de outra vantagem pe-
cuniária.
Art. 3º. Sobre o valor do abono não incidirão os descontos re-
lativos às contribuições devidas ao Regime Próprio de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de São
Paulo - RPPS e ao Hospital do Servidor Público Municipal -
HSPM.
Art. 4º. O abono será concedido, nas mesmas bases e condi-
ções, aos:
I - servidores, ativos e inativos, da Administração Direta re-
gidos pelas Leis nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, e nº
9.168, de 4 de dezembro de 1980;
II - contratados por tempo determinado, nos termos da Lei nº
10.793, de 21 de dezembro de 1989, e alterações subse-
qüentes;
III - pensionistas regidos pelo Decreto-lei nº 289, de 7 de junho
de 1945, e aos beneficiários de pensões vitalícias pagas pela
Prefeitura, observada a legislação pertinente;
IV - pensionistas do Município de São Paulo, beneficiários de
servidores falecidos até 30 de novembro do exercício ao qual
se referir o abono, cujas pensões estejam a cargo do Instituto
de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, nos termos da
Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005;
V - aos servidores e empregados públicos das Autarquias e
Fundações Municipais, desde que não recebam benefício da
mesma natureza.
Parágrafo único. A concessão de que trata o inciso V deste ar-
tigo será objeto de decreto regulamentar específico.
Art. 5º. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.590, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 608/07, do Executivo)
Institui o Prêmio de Desempenho e o
Bônus Especial, a serem concedidos aos
servidores municipais que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 7 de novembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam instituídos o Prêmio de Desempenho e o Bônus
Especial, que poderão ser concedidos aos servidores públicos
municipais na forma prevista nesta lei, a partir do exercício de
2008.
Art. 2º. O Prêmio de Desempenho e o Bônus Especial poderão
ser concedidos em cada exercício, desde que:
I - haja disponibilidade orçamentária e financeira;
II - as despesas com pessoal e respectivos encargos não ultra-
passem o limite de 40% (quarenta por cento) da média das re-
ceitas correntes.
Art. 3º. O Prêmio de Desempenho e o Bônus Especial:
I - não têm natureza salarial ou remuneratória;
II - não se incorporarão, para quaisquer efeitos, aos venci-
mentos ou proventos e sobre eles não incidirá vantagem al-
guma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização,
sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em
acréscimo de outra vantagem pecuniária;
III - não serão computados para efeito do cálculo do 13º (dé-
cimo terceiro) salário;
IV - não constituirão base de cálculo das contribuições devidas
ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de São Paulo - RPPS e ao Hospital do Ser-
vidor Público Municipal - HSPM.
Art. 4º. Observado o disposto no art. 2º desta lei, o Prêmio de
Desempenho, destinado a recompensar o esforço individual e
da equipe de trabalho na prestação de serviços aos munícipes
e no aperfeiçoamento e construção de um serviço público efi-
ciente e eficaz, mediante aferição de seu desempenho indivi-

Art. 8º. Sobre o montante apurado na forma do art. 7º desta lei
será aplicada proporcionalidade a ser estabelecida em razão
da freqüência de cada servidor, em número de dias de efetivo
exercício no ano a que se referir, de acordo com o que dispuser
o decreto regulamentar.
Art. 9º. O valor do Prêmio de Desempenho será calculado e in-
dividualmente pago, em até duas parcelas, na forma que dis-
puser o decreto regulamentar.
Art. 10. Não fará jus ao Prêmio de Desempenho o servidor que,
embora preencha todos os requisitos para sua percepção, no
ano do pagamento tiver:
I - sofrido penalidades aplicadas em decorrência de procedi-
mento disciplinar, na forma da legislação vigente;
II - cometido mais de 5 (cinco) faltas injustificadas.
Art. 11. Observado o disposto no art. 2º desta lei, o Bônus Es-
pecial será pago até o mês de dezembro do respectivo exer-
cício e corresponderá, no máximo, a 100% (cem por cento) da
referência inicial da carreira de Nível Básico, na Jornada de 40
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40.
§ 1º. O Bônus Especial será devido aos:
I - servidores ativos e inativos regidos pela Lei nº 8.989, de
1979, bem como pelas Leis nº 9.160 e nº 9.168, ambas de 1980,
todos da Administração Direta e das Autarquias Municipais;
II - servidores contratados sob o regime da Lei nº 10.793, de
1989, da Administração Direta e das Autarquias e Fundações
municipais;
III - servidores das Autarquias e Fundações Municipais regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
IV - pensionistas regidos pelo Decreto-lei nº 289, de 7 de junho
de 1945, e beneficiários de pensões vitalícias pagas pela Pre-
feitura do Município de São Paulo, observada a legislação per-
tinente;
V - pensionistas do Município de São Paulo, inclusive os de
suas Autarquias, cujas pensões sejam pagas pelo Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, nos termos da Lei
nº 13.973, de 12 de maio de 2005.
§ 2º. O Bônus Especial não será concedido aos servidores
ativos que percebam a Gratificação por Desenvolvimento Edu-
cacional, instituída pelas Leis nº 13.273 e nº 13.274, ambas de
2002, e legislação subseqüente.
Art. 12. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentária próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
observado o disposto no seu art. 1º.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.591, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 581/07, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Institui o novo plano de carreiras dos
servidores integrantes do Quadro de
Pessoal de Nível Superior da Prefeitura
do Município de São Paulo; dispõe
sobre os serv idores  admit idos nos
termos da Lei nº 9.160, de 3 de de-
zembro de 1980, em funções de refe-
rências DAI e DAS; e revaloriza a Escala
de Vencimentos do Quadro de Ativi-
dades Artísticas.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 7 de novembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a criação do Quadro de Pessoal de
Nível Superior da Prefeitura do Município de São Paulo, institui
carreiras e reenquadra cargos e funções de nível superior do
Quadro dos Profissionais da Administração - QPA, do Quadro
dos Profissionais do Desenvolvimento Urbano - QPDU, do
Quadro dos Profissionais da Promoção Social - QPP e do
Quadro dos Profissionais da Cultura, Esporte e Lazer - QPCEL,
organizados pelas Leis nº 11.511 e nº 11.512, ambas de 19 de
abril de 1994, nº 12.568, de 20 de fevereiro de 1998, nº 11.633,
de 30 de agosto de 1994, e nº 11.951, de 11 de dezembro de
1995, respectivamente, e alterações subseqüentes, cria novas
escalas de vencimentos e institui novo plano de carreira.

CAPÍTULO I
DA CONFIGURAÇÃO DAS CARREIRAS E DAS ESCALAS DE VEN-
CIMENTOS

Seção I
Configuração das Carreiras de Nível Superior

Art. 2º. Ficam instituídas as carreiras dos servidores de nível
superior da Prefeitura do Município de São Paulo, compostas
de cargos multidisciplinares de Especialista em Administração,
Orçamento e Finanças Públicas, Especialista em
Desenvolvimento Urbano, Especialista em Assistência e
Desenvolvimento Social, Especialista em Informações Técnicas,
Culturais e Desportivas, mediante a transformação dos atuais
cargos de provimento efetivo de nível superior constantes dos
Quadros de Profissionais referidos no art. 1º e a criação de
cargos de Especialista em Meio Ambiente, na conformidade do
Anexo I desta lei.
§ 1º. Considera-se multidisciplinar a aglutinação de diferentes
disciplinas de naturezas diversas dentro de uma determinada
área de concentração.
§ 2º. Para os fins deste artigo, considera-se disciplina as di-
versas formações previstas no Anexo III desta lei.
Art. 3º. As carreiras de Nível Superior de que trata o art. 2º
constituem-se de 3 (três) Níveis, identificados pelos algarismos
romanos I, II e III, contando cada um dos Níveis I e II com 5
(cinco) categorias e o Nível III com 3 (três) categorias, na con-
formidade da coluna “Situação Nova” do Anexo I desta lei,
onde se discriminam as quantidades, as denominações, as re-
ferências de vencimento e as formas de provimento.

§ 1º. Em decorrência das modificações ora operadas, ficam al-
terados os Quadros de Profissionais a que se refere o art. 1º
desta lei.
§ 2º. Todos os cargos situam-se inicialmente na Categoria 1 do
Nível I e a ela retornam quando vagos.
§ 3º. Será estabelecido, em decreto regulamentar específico,
percentual mínimo de cargos para cada disciplina prevista no
Anexo III, considerando o número de cargos das respectivas
carreiras constantes da coluna “Situação Nova” do Anexo I,
ambos desta lei.
Art. 4º. Nível é o agrupamento de cargos de mesma denomi-
nação e categorias diversas.
Art. 5º. Categoria é o elemento indicativo da posição do ser-
vidor no respectivo nível, segundo a sua progressão na car-
reira.
Art. 6º. Os cargos de que trata esta lei ficam incluídos na Parte
Permanente, Tabela III (PP-III), cargos de provimento efetivo
que não comportam substituição.
Art. 7º. As atribuições gerais e específicas dos cargos de Espe-
cialista são as constantes do Anexo III desta lei.
§ 1º. Consideram-se atribuições o conjunto de conhecimentos,
habilidades e atitudes necessários ao desempenho do cargo.
§ 2º. Atribuições gerais são aquelas que propiciam o alcance
dos macro-objetivos da Prefeitura do Município de São Paulo.
§ 3º. Atribuições específicas são aquelas que complementam o
conhecimento básico do profissional na sua área de atuação.

Seção II
Das Escalas de Vencimentos

Art. 8º. Ficam instituídas as Escalas de Vencimentos das
carreiras do Quadro de Pessoal de Nível Superior,
compreendendo as referências e os valores constantes do
Anexo II, Tabelas “A”, “B” e “C”, desta lei.
§ 1º. Na composição das Escalas de Vencimentos, observar-se-
á, sempre, no mínimo, o percentual existente entre o valor de
uma referência e a que lhe for imediatamente subseqüente.
§ 2º. As Escalas de Vencimentos de que trata este artigo serão
atualizadas a partir do mês de junho de 2007, de acordo com
os reajustes e revalorizações concedidos aos servidores munici-
pais, nos termos da legislação específica.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO NAS CARREIRAS DO QUADRO DE PESSOAL DE
NÍVEL SUPERIOR

Art. 9º. O ingresso nas carreiras do Quadro de Pessoal de Nível
Superior, observadas as exigências estabelecidas no Anexo I
desta lei, dar-se-á na Categoria 1 do Nível I, mediante
concurso público de provas ou de provas e títulos, exigido
diploma de curso superior de graduação ou licenciatura
expedido por entidade oficial ou oficializada, devidamente
registrado no órgão competente.

Art. 10. A Administração Pública, no momento da abertura do
concurso público, estabelecerá, no edital, para cada carreira,
as disciplinas específicas de acordo com as suas necessidades,
vinculadas às atribuições gerais e específicas dos cargos de
Especialistas, na conformidade do Anexo III desta lei.
Parágrafo único. Em se tratando de concurso público para pro-
vimento de cargos da carreira de Especialista em Meio Am-
biente, o edital indicará a habilitação profissional, dentre as
previstas no Anexo III integrante desta lei, de acordo com as
necessidades da Administração.

CAPÍTULO III
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 11. O estágio probatório corresponde ao período de 3
(três) anos de efetivo exercício que se segue ao início de
exercício do servidor no cargo de provimento efetivo das
carreiras do Quadro de Pessoal de Nível Superior.
§ 1º. O servidor em estágio probatório, para fins de aquisição
de estabilidade, será submetido à avaliação especial de desem-
penho por comissão instituída para essa finalidade específica,
de acordo com critérios a serem estabelecidos em decreto re-
gulamentar específico.
§ 2º. Durante o período de cumprimento do estágio probatório,
o servidor integrante das carreiras de que trata esta lei perma-
necerá na Categoria 1 do Nível I.
§ 3º. O servidor que, após o cumprimento do estágio proba-
tório, não adquirir a estabilidade será exonerado na forma da
legislação específica.
§ 4º. Para os fins deste artigo, considera-se efetivo exercício os
afastamentos em virtude de:
I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, ir-
mãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e cu-
nhados, até 2 (dois) dias;
V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 92
da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;
VI - exercício de cargo de provimento em comissão na Admi-
nistração Direta cuja natureza das atividades esteja relacio-
nada com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado
pelo servidor.
§ 5º. Na hipótese de outros afastamentos considerados ou não
de efetivo exercício, não previstos no § 4º deste artigo, ocor-
rerá a suspensão da contagem do período de efetivo exercício
para fins de estágio probatório, que será retomada ao término
do afastamento, quando o servidor reassumir as atribuições do
cargo efetivo.

CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS

Art. 12. O desenvolvimento do servidor na respectiva carreira
de Especialista dar-se-á por meio da progressão funcional e da
promoção, observados os critérios estabelecidos nos arts. 13 e
16 desta lei.
Art. 13. Progressão funcional é a passagem do Especialista da
categoria em que se encontra para a categoria imediatamente
superior, dentro do mesmo nível da respectiva carreira, em
razão do resultado da avaliação de desempenho, associado ao
tempo de carreira, capacitação e atividades.

dual e do desempenho institucional relacionado com indica-
dores relativos à qualidade dos serviços públicos, poderá ser
concedido aos seguintes servidores públicos municipais lo-
tados e em efetivo exercício nas unidades da Administração
Direta:
I - titulares de cargos de provimento efetivo;
II - ocupantes de funções, admitidos ou contratados nos
termos das Leis nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, e nº
9.168, de 4 de dezembro de 1980;
III - titulares de cargos em comissão, exclusivamente, decla-
rados em lei de livre nomeação e exoneração, de Referência
AA, do Quadro de Atividades Artísticas, que, em razão da na-
tureza específica das funções por eles desempenhadas, não
pertinentes à fidúcia, são segurados do Regime Próprio de Pre-
vidência Social dos Servidores Públicos do Município de São
Paulo - RPPS;
IV - titulares de cargos em comissão de Diretor de Creche, de-
clarados em lei de livre nomeação e exoneração que, em razão
da natureza específica das funções por eles desempenhadas,
não pertinentes à fidúcia, tiveram reconhecida a estabilidade
excepcional prevista no art. 19 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias - ADCT, da Constituição Federal, e são
segurados do Regime Próprio de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Paulo - RPPS.
Parágrafo único. O Prêmio de Desempenho de que trata este
artigo não será concedido:
I - aos servidores que percebem a Gratificação por Desenvolvi-
mento Educacional, instituída pelas Leis nº 13.273 e nº 13.274,
ambas de 4 de janeiro de 2002 e legislação subseqüente;
II - aos titulares de cargos de Agente de Apoio Fiscal, Agente
Vistor, Auditor-Fiscal Tributário Municipal, Procurador do Mu-
nicípio e ocupantes de funções correspondentes;
III - aos contratados por tempo determinado, nos termos da Lei
nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, e alterações subse-
qüentes;
IV - aos titulares, exclusivamente, de cargos de provimento em
comissão, exceto os titulares dos cargos referidos nos incisos
III e IV do “caput” deste artigo;
V - aos servidores que recebam vantagem da mesma natureza;
VI - aos servidores aposentados e aos pensionistas;
VII - aos servidores afastados para a Administração Pública Fe-
deral, Estadual ou Municipal, inclusive para a Administração
Indireta do Município de São Paulo.
Art. 5º Observado o disposto no art. 2º desta lei, o Prêmio de
Desempenho poderá ser concedido anualmente, no valor a ser
estabelecido em decreto para cada exercício, e corresponderá,
no máximo, a 100% (cem por cento) do padrão ou referência
inicial das carreiras de Nível Básico, Médio e Superior, na Ta-
bela da Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais,
na seguinte conformidade:
I - Referência B-1: para os servidores titulares de cargos de
provimento efetivo ou ocupantes de função de nível básico,
optantes ou não pela nova carreira do Quadro de Pessoal do
Nível Básico;
II - Referência M-1: para os servidores titulares de cargos de
provimento efetivo ou ocupantes de função de nível médio e
nível médio técnico, optantes ou não pela nova carreira do
Quadro de Pessoal do Nível Médio;
III - Padrão QPA-13-A, substituído pela referência inicial das
carreiras de nível superior que vier a ser instituída pelo novo
plano de carreiras do Quadro de Pessoal de Nível Superior:
para os servidores titulares de cargos de provimento efetivo ou
ocupantes de função de nível superior, optantes ou não pelas
carreiras dos respectivos Quadros de Profissionais.
§ 1º. Os titulares de cargos ou ocupantes de funções do
Quadro de Atividades Artísticas perceberão o Prêmio de De-
sempenho na seguinte conformidade:
I - Referência M-1: para os servidores de Referência AA-1 a AA-3;
II - Padrão QPA-13-A, substituído pela referência inicial das
carreiras de nível superior que vier a ser instituída pelo novo
plano de carreiras do Quadro de Pessoal de Nível Superior:
para os servidores de Referência AA-4 em diante.
§ 2º. Os ocupantes de cargo de provimento em comissão de Di-
retor de Creche referidos no inciso IV do “caput” do art. 4º
desta lei, bem como os servidores admitidos em funções de Re-
ferência DA, DAI ou DAS, mencionados no art. 137 da Lei nº
11.511, de 19 de abril de 1994, enquanto não for realizada a
correspondência nele prevista, perceberão o prêmio de desem-
penho na seguinte conformidade:
I - Referência B-1: para os servidores de Referência DA-1 a DA-
4 e DAI-1 a DAI-4;
II - Referência M-1: para os servidores de Referência DA-5 a
DA-8 e DAI-5 a DAI-8;
III - Padrão QPA-13-A, substituído pela referência inicial das
carreiras de nível superior que vier a ser instituída pelo novo
plano de carreiras do Quadro de Pessoal de Nível Superior:
para os servidores de Referência DA-9 e DAS-9 em diante.
§ 3º. Realizada a correspondência de que trata o § 2º, o Prêmio
de Desempenho será devido na forma do disposto nos incisos
I, II e III do “caput” deste artigo.
Art. 6º. O Prêmio de Desempenho poderá ser fixado em valores
diferenciados, considerando as características da unidade de
trabalho e dos cargos e funções específicas, observado o dis-
posto no art. 5º desta lei.
Art. 7º. A avaliação de desempenho individual corresponderá a
50% (cinqüenta por cento) do Prêmio de Desempenho e a ava-
liação institucional aos outros 50% (cinqüenta por cento).
§ 1º. O desempenho individual será aferido nos termos da Lei
nº 13.748, de 16 de janeiro de 2004, ou de outra que vier a
substituí-la.
§ 2º. O desempenho institucional será aferido nos termos da
Lei nº 13.748, de 2004, e da Lei nº 14.173, de 26 de junho de
2006.
§ 3º. Para efeito de aferição do Prêmio de Desempenho, serão
considerados os resultados da avaliação de desempenho do
exercício imediatamente anterior, em sua dimensão individual
e institucional.

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


